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ESTADO DO PIAUI 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BERTOÚNIA 
"'-iw-Senho<acla~~ 3',mntro-e.nolinla,&t.odo do_, 

CN~l:06.554.0M/ONl<M 
[Ma&:p ..... u1:: ........ ~ 

em parte. o imóvel/espaço físico. ficando automaticamente rescindido o 

presente termo em caso de inobservânCla desta cláusula. 

CLÁUSULA QUINTA- DAS OBRIGAÇÕES DA CESSIONÁRIA 

1 - utilizar a edificação para o fim únlCO e exclusivo 1nd1cado na cláusula 

anterior. não podendo alterar a sua finalidade; 

li - cobnr toda e qualquer despesa relativa ao consumo de energia elêtrica. 

água. telefone. gás e outras taxas que venham a tnCldIr sobre a área ocupada. 

bem como promover a conser...ação e limpeza da área e de suas adjacências: 

Ili - realizar a imed,ata reparação dos danos verificados no ,móvel . exceto os 

decorrentes de viClo de construção. devendo. neste caso. notificar a CEDENTE 

desde logo. 

IV - submeter á aprovação da CEDENTE os projetos relativos à reparação dos 

danos ocorridos. bem como os relativos às benfeitorias necessárias ao 

desenvolvimento da atividade a que se oest1na o Imôve1. 

V - restituir o imóvel. finda a permissão. no estado am que o recebeu. 

VI - consultar a CEDENTE antes de proceder a qualquer alteração do imóvel 

objeto da permissão; 

VII - arcar com todas as despesas relativas às taxas. emolumentos e 

contribuições de qualquer natureza. que se fizerem necessárias ao­

funClonamento dos ser.,Iços. inclusive lodo e qualquer encargo social e 

trabalhista. 

VIII - não ceder. subcontratar, sublocar. emprestar ou. de qualquer modo. 

transfenr o uso do ,movei. no todo ou em parte. zelando pelo seu uso e 

comunicando. de ,mediato. a CEDENTE. a sua utilização indevida por terceiros. 

IX - entregar à CEDENTE toda correspondência dirigida a esta e endereçada 

ao imóvel/espaço tisico cedido. sob pena de responsabilidade por possíveis 

danos decorrentes de omissão. 

CLÁUSULA SEXTA· DAS PENALIDADES 

Será de inteira responsabilidade da CESSIONARIA qualquer multa ou 

penalidade que venha a ser aplicada pelos poderes públicos por desrespeito a, 

leis federais. estaduais ou municipais. referentes à utilização do 1móvel/espaço. 

físico cedido. Será ainda de responsabilidade da CESSIONÁRIA qualquer 

exigência- das autoridades púbhcas com referência a atos por ele praticados. 

podendo a CEDENTE. se assim o pretenr. cumpri-la e cobrar as despesas 

CLÁUSULA ~TIIIA- DA RESCtSÃO 

A ,nfraçAo a qualquer clausula. cond!Çio ou obrigação deste termo acarretará 

sua 1med1ata rescisão de pleno direito. mdependentemente de notificação ou 

interpelação Judicial ou extrajudicial 

CLÁUSULA OITAVA. DA PUBLICAÇÃO 

A CEDENTE prov1denC1ará a publicação do extrato deste termo no Doáno 

Oficial do Mun1cíp10. na forma do art. 61 , Parágrafo único, da Lei n.0 

8 666/1993 

CLÁUSULA NONA 

Conforme despacho do Exmo. Sr Procurador Geral do Estado nos autos do 

processo n• PGE/2011102929-0 (24 .02.2012). a presente mmuta aplica-se 

aos casos de cesaio de uso de imóveis públicos estaduais a órgãos e 

entidades da adminlatraçAo direta e indireta do Estado do Piaul. 

CLÁUSULA ~CIMA. DOS CASOS o•ssos 
Os casos omissos serão resolVJdos pelo Secretario de Admm1straçâo. 

CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA- DO FORO 

Fica eleito o roro da Comarca de T818aina - PI para dirimir controvérs,as 

ralai.ovas ao presente termo de cessão de uso 

E. por estarem. assim aiustadas. firmam as pat1es o presente termo em 03 

(três) vias de igual teor. que. depois de achadas conforme. na presença das 

testemunhas também s,gnatánas. assumem o compromisso e a obngação de 

fielmente cumpnr e respeitar o pactuado. por s1 , seus herdeiros e sucessores 

~-r,.,~a~, 
GERALDO FONSECA CORREIA 

CEDENTE 

•-o-~L•oe~ 
CESSIONÁRIA 
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PORTARIA Nº 051/2020 BERTOLÍNIA, 14 Abril de 2020 

O Prefeito Municipal de Bertolfnia, Estado do Piaui, no uso de suas atribuições 
legais, 

RESOLVE: 

Art. 1.0 NOMEAR para o Comitê de Crise para enfrentamento da emergência 
de saúde pública de importância internacional decorrente do COVID-19 
(Coronavírus) a sr" LIDIANE DE SOUSA - Coordenadora da Atenção Básica, portador 
do CPF: 629.542.883-53 e RG: 1. 797.025-SSP-PI. -04. 

Art. 2.0 A presente portaria entra em vigor nesta data, revogando as disposições 
em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BERTOLiNIA, aos quatorze 
dias do mês de Abril do ano de dois mil e vinte. 

Publique-se Registre-se e Cumpra-se 

GERALDO FONSECA CORREIA 
Prefeito Municipal 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent


